
ESTADO DE RONDONIA

CÂMARA MUNICIPAL DE CORUMBIARA
PODER LEGISLATIVO

GABINETE DO PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nfi 006/99

dispOe sobre a aprovaçAo msA di
retora DA C&.!APJl MimiCXPAL DE COHTJfíBIAHA-RO, RE
LATIVAS AO EXERCÍCIO DE 1996.

O Presidente da Câmara Municipal de CoruniDiara,
Estado de Rondonia, no uso de suas atrilmições*
legais, faz saber que o Plenário aprovou, e Ele
atenâfisdo o disposto no ineiao XIV, do Artigo 25
do Regimento Interno da Gamara, promulga o se
guinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 12 - Picam aprovadas as Contas da Mesa Diretora da *

Gamara Municipal de Corumbiara-RO, relativas ao exercício financeiro de

1996, de responsabilidade do Senhor José Maria Soares,

Art, 22 - Este Decreto entra em vigor nesta data, revoga

das as disposições em contrário.

Sala das Sessões - Corumbiara-RO, 10 de Dezembro de 1.999

Ver. Va^^mar S, da Sllva
PRESIDEIfTE
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